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LEI MUNICIPAL Nº. 550/2015.

DE 13 DE ABRIL DE 2015

REGULAMENTA O PAGAMENTO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE LABORAM FUNÇÕES AS QUAIS FAZEM JUS AO PERCEBIMENTO DE TAL GRATIFICAÇÃO NO AMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DE RODOLFO FERNANDES/RN E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
CICERO MONTEIRO NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º - Fica concedido adicional de insalubridade aos servidores que laboram nas funções abaixo elencadas, com percentuais específicos para cada função conforme:

I – Odontólogo, PSF e Hospital Municipal, percentual 20% (vinte por cento);

II – Bioquímico Farmacêutico, farmácia básica, percentual 20% (vinte por cento);

III – Bioquímico farmacêutico, Laboratório, percentual 20% (vinte por cento);
IV – Enfermeiro, PSF e Hospital, Laboratório, percentual 20% (vinte por cento);

V – Técnico de enfermagem, PSF, Hospital e Laboratório, percentual 20% (vinte por cento);

VI – Fisioterapeuta, Hospital e Laboratório, percentual 20% (vinte por cento);

VII – Nutricionista, Hospital e Laboratório, percentual 20% (vinte por cento);

VIII – Agente de Saúde 20% (vinte por cento);
IX – Agente de endemias 20% (vinte por cento);
Art. 2º Os percentuais de adicional tomarão por base o salário base de cada cargo;
Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2015; 
Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de orçamento próprio, Revogam-se disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES – RN, em de 13 de Abril de 2015.
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Cícero Monteiro Neto
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